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Assunto: Indica ao Poder Executivo Municipai

Secretaria de Governo, Secretaria de Segurança e Cidadania e

Secretaria de Serviços Urbanos a instaiação de Redutores de

Veiocidade na Avenida Marginai na Vista Linda, próximo a

rodoviária.

Bertioga, 18 de Agosto de 2020.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Nobres Vereadores:

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais,

vem perante Vossa Exceiência, ouvido o Colendo Pienário, apresentar

seguinte indicação:

Solicito instalação de redutores de velocidade na avenida

marginai na Vista Linda, próximo a rodoviária .

Os moradores do bairro Vista Linda vivem um constante

dilema para chegar em suas casas: atravessar a rodovia Rio Santos.

Tanto para os pedestres, que descem na margem direita da rodovia

(sentido Bertioga/Riviera) quanto aos motoristas que precisam fazer

o contorno de acesso na rotatória, a falta de sinalização, e de
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controle de velocidade transforma essa tarefa num risco constante a

vidas dos munícipes. Tanto é que o trecho apresenta altos índices de

acidentes de trânsito.

O bairro está em constante crescimento, com aumento no

número de moradores e de comércios. Devido a esse grande fluxo de

pessoas que circulam diariamente no local, se faz mais urgente e

imprescindível coibir o excesso de velocidade dos veículos que ali

transitam para que não haja mais acidentes e assim evitar que vidas

sejam perdidas.

Isto posto. Excelentíssimo Presidente e Nobres Pares, no

intuito de promover adequações que venham a atender os moradores

dos locais citados, entornos imediatos e eventuais pedestres e

condutores motorizados em trânsito, INDICO ao Poder Executivo

Municipal, através das Secretarias elencadas na Ementa, que se

promova a instalação de redutores / controladores de velocidade,

bem como a verificação constante dos indicadores de preferência nos

logradouros retro mencionados.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que vai

devidamente subscrita. „.=hfu X"
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